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ADVOGADO: Odinaldo Espínola
APELADO: Justiça Pública

PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL  –  Apelação  criminal.  Crime
contra o patrimônio. Roubo majorado pelo concurso de pessoas.
Condenação.  Irresignação defensiva.  Alegação  de  fragilidade  e
insuficiência de provas. Não ocorrência. Materialidade e autoria
delitiva.  Comprovação.  Coerente  acervo  probatório.  Palavra  da
vítima. Relevância. Acerto do decisum singular. Desprovimento.

- Havendo prova cabal  da materialidade e autoria do delito
descrito na denúncia, consubstanciada por testemunhos colhidos
sob o crivo do contraditório, resulta inviável a súplica absolutória.

- A  palavra  da  vítima  nos  crimes  contra  o  patrimônio,
praticados  em  sua  maioria  sem  deixar  testemunhas  do  fato,
assume grande importância quando firme e coerente, sobretudo
quando em sintonia com as demais provas dos autos.

VISTOS, RELATADOS e DISCUTIDOS estes autos, em que são
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à
unanimidade, em negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator e, em
harmonia com o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação criminal interposta por  Valderlane Santos
Bulcão (f.  183),  em  face  da  sentença  proferida  pelo  juiz  da  4ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Campina Grande/PB, que o condenou pela prática do delito descrito no
art. 157, § 2º, inciso II1 do Código Penal, fixando-lhe pena privativa de liberdade de 5

1 CP – Art.  157 – Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça ou
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(cinco) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, em regime inicialmente semiaberto, mais
sanção pecuniária equivalente a 13 (treze) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos (fs. 159/163).

Quanto aos fatos, fundada em inquérito policial, narra a exordial
acusatória que no dia 30 de maio de 2012, nas imediações do Açude Velho, Centro de
Capina  Grande/PB,  o  apelante,  em  concurso  com  o  também  denunciado  Haroldo
Amorim de Miranda Neto, mediante grave ameaça, subtraíram, para si, um aparelho
celular de propriedade da vítima Jorge Carlos Vicente de Carvalho (fs. 02/04).

Em suas razões, a d. Defesa  assevera que o representante do
Parquet não  logrou  êxito  em comprovar  a  autoria  do  crime  delineado  na  peça  de
ingresso.

Expõe que a dúvida quanto a autoria do crime, em obséquio ao
princípio in dubio pro reo, deve ensejar o desate favorável ao recorrente.

Com base nas alegações expendidas, pugna pela absolvição por
alegada insuficiência probatória (fs. 271/272).

Há  contrarrazões,  gizando  o  acerto  da  decisão  primeva
(fs.274/275).

A Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do
apelo defensivo (fs. 280/282).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior (Relator).

O recurso atende aos requisitos de admissibilidade próprios da
espécie.  É  tempestivo  e  o  apelante,  parte  legítima,  sendo  possível,  pois,  a  sua
interposição, conforme dispõe o art. 593, inciso I2 do Código de Processo Penal.

Pois bem. Como já adiantado, o recurso encerra a pretensão de
reforma da sentença com o fim de se absolver o apelante, alegando para tanto que a
prova trazida aos autos é frágil e por isso, não autoriza o édito condenatório.

O recurso deve ser desprovido.

violência  a  pessoa,  ou  depois  de  havê-la,  por  qualquer  meio,  reduzido  à  impossibilidade  de
resistência:
Pena – reclusão, de quatro a dez anos, e multa.
[…];
§ 2º – A pena aumenta-se de um terço até metade:
[…];
II – se há o concurso de duas ou mais pessoas;

2 CPP – Art. 593. Caberá apelação no prazo de 5 (cinco) dias:  (Redação dada pela Lei nº 263, de
23.2.1948).
I – das sentenças definitivas de condenação ou absolvição proferidas por juiz singular;   (Redação
dada pela Lei nº 263, de 23.2.1948)
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DA MATERIALIDADE

A materialidade do crime é irretorquível, estando comprovada pelo
Auto de Prisão em Flagrante (fs. 06/09), Boletim de Ocorrência Policial Militar (f. 19),
Auto  de  Apresentação e  Apreensão  (f.  20),  Termo de Entrega  (f.  21) e  prova  oral
coligida.

DA AUTORIA

A autoria, igualmente, mostra-se induvidosa.

No curso da fase inquisitória, vieram os depoimentos do Condutor,
Aleksandro Queiroz Bezerra (f. 06) e Anísio Amaro de Sousa Neto (fs. 06/07), Policiais
Militares,  que  efetuaram  a  prisão  em  flagrante  delito,  bem  como  as  declarações
prestadas pela vítima Jorge Carlos Vicente de Carvalho (fs. 07/08), de onde se extrai a
efetiva participação do apelante no evento criminoso.

Confira-se o quanto dito, com destaque em negrito, na parte que
importa:

Aleksandro Queiroz Bezerra (f. 06),disse:

[…] “que, hoje, por volta das 00:06hrs, o COPOM determinou que se
deslocasse com sua equipe atá a  rua Severino Cruz,  próximo a
estátua de Jackson do Pandeiro, visto que o solicitante, Sr. Jorge,
havia dito que dois indivíduos teriam pego à força o celular dele;
que, então se deslocou com a guarnição até o local do fato, momento
em que a vítima descreveu características dos acusados, os quais
foram  detidos  instantes  depois,  nas  proximidades  do  Bar  do
Cuscuz; que, eles foram identificados como sendo Haroldo Amorim
de  Miranda  Neto  e  Valderlane  Santos  Bulcão;  que,  o  aparelho
celular fora encontrado em poder de Valderlane, o qual segundo a
vítima, foi a pessoa que tomou o celular das mãos dele, enquanto o
outro ficava  lhe dando cobertura; que, diante dos fatos, deu voz de
prisão aos envolvidos e os conduziu até esta Central de Polícia;” […]
(sic).

Anísio Amaro de Sousa Neto (fs. 06/07)complementou:

[…] “que por volta das 00:06hrs, estava na viatura comandada pelo
Cabo  Aleksandro,  quando  foram  atender,  nas  proximidades  da
estátua de Jackson do Pandeiro, uma ocorrência relativa a crime
contra o patrimônio, onde o solicitante/vítima, Sr. Jorge, alegava que
dois elementos tinham pego a força o celular dele; que, chegando ao
local, mantiveram contato com a vítima, qual  confirmou o fato e
descreveu  as  características  dos  envolvidos;  que,  então
diligenciaram  e  acabaram  abordando  os  dois  suspeitos  nas
proximidades  do  Bar  do  Cuscuz;  que,  em  poder  de  um  deles,
Valderlane  Santos  Bulcão  fora  encontrado  o  aparelho  celular
supracitado; que, com o outro indivíduo, nada fora apreendido, muito
embora  a  vítima  tenha  o  reconhecido  como  participante  do  ato
delituoso;” […] (sic).
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Jorge Carlos Vicente de Carvalho, a vítima (fs. 07/08), declarou:

[…]  “que  ontem,  30/05/2012,  por  volta  das  23:50hrs,  estava
caminhando às margens do Açude Velho, quando fora abordado
por dois indivíduos, ora conduzidos, os quais chegaram conversando
e alegando que o conhecia; que, um deles (Valderlane) lhe pediu o
celular emprestado;  que,  como já estava tarde e necessitava ver o
horário,  o  declarante  pegou  coincidentemente  o  celular  e  disse  a
Valderlane que não o entregaria, haja vista que sua esposa o estava
esperando, que, neste momento, Valderlane pegou à força, o celular
da  mão  do  declarante  e  ficou mandando  que  o  declarante
acalmasse e ameaçou jogar o celular no açude; que, o outro homem
(Haroldo), ficou ao lado dando cobertura a ele, mas estava ao lado de
Valderlane  durante  toda  a  abordagem,  inclusive  dizendo  que  lutava
karatê, em tom ameaçador; que, Valderlane disse ainda, que só não
faria algo pior com o declarante porque o achava “gente boa”; que,
por  perceber  que  eles  não  iriam  lhe  devolver  mais  o  celular  o
declarante resolveu ir embora e chamar a polícia posteriormente,
que os prendeu nas proximidades do Bar do Cuscuz; perguntado,
se  conhecia  os  conduzidos,  o  declarante  disse  que  não  e  que
nunca os tinha visto; que, se sentiu ameaçado por eles, em virtude
dos fatos já mencionados;” […] (sic).

Cumpre registrar que a prova indiciária, como cediço, é relevante
meio probatório quando da apreciação do seu conjunto e pode, inclusive, servir  de
base  à  condenação,  sempre  que  houver  indícios  múltiplos,  concatenados  e
impregnados  de  elementos  positivos  de  credibilidade,  como  ocorreu  no  caso  em
disceptação.

Demais disso,  os testemunhos colhidos pela autoridade policial
foram renovados em sede judicial, com a garantia da ampla defesa e do contraditório, o
que corrobora a licitude da prova produzida.

Em Juízo, tanto as testemunhas Anísio Amaro de Sousa Neto e
Aleksandro Queiroz Bezerra, quanto a vítima Jorge Carlos Vicente de Carvalho, além
de  reconheceram  o  apelante  como  um  dos  autores  do  crime  em  disceptação,
ratificaram os depoimentos prestados na esfera policial. Confira:

Anísio Amaro de Sousa Neto (f. 98):

[…] “que, a vítima narrou para o depoente que primeiramente um dos
réus pediu o celular a ela vítima e com a negativa da vítima em
seguida tomaram o aparelho;  que,  com a prisão dos réus a vítima
recuperou o aparelho celular; […]; que, os réus ao receber voz de prisão
não  esbouçaram  nenhuma  reação;  […];  que,  reconhece  o  réu
presente a esta audiência como o que foi preso pelo depoente e
outros policiais; que, tem lembranças que a viatura onde estava o réu
ia passando pelo local foi acionada pela vítima; que,  no dia do fato
delituoso o primeiro réu estava em companhia do segundo; que, a
vítima disse ao depoente e outros policias que os réus tinham tomado o
celular dele vítima; que, com os réus não foram encontrados nenhum
tipo de arma;  que,  se recorda que o celular  da vítima estava em
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poder do réu Valderlane;  que,  não conhecia os réus e  os viu pela
primeira vez; que, na delegacia não ouviu qualquer comentário acerca
da conduta social  dos réus;  que,  não deu para perceber  se os réus
estavam  com  sintomas  de  quem  tinha  usado  drogas  ou  engerido
bebidas alcoólicas;” […] (sic).

Aleksandro Queiroz Bezerra (f. 99):

[…]  “que,  os  réus  ao  receberem  voz  de  prisão  não  esbouçaram,
qualquer  reação;  […];  que,  reconhece  o  réu  presente  a  esta
audiência com sendo aquele que foi preso pelo depoente e outros
policias e que o mesmo estava em companhia de outro comparsa;
que, a viatura do depoente foi acionada pelo COPOM daí se dirigiu até
o local onde encontrou a vítima e esta narrou para depoente que dois
indivíduos haviam tomado o celular dela vítima, sendo que uma dava
cobertura  a ação;  que,  a vítima disse que os  réus tinham saído em
direção  a  Rua  Vila  Nova  da  Rainha  foi  quando  em  diligência  o
depoente  conseguiu  localizar  e  prender  os  réus;  que,  não  se
recorda quem estava de posse do celular  da vítima,  mas que a
mesma  reconheceu  o  aparelho  celular  e  que  tal  objeto  foi
devolvido  a  vítima,  na  delegacia;  que,  no  momento  da  prisão  a
vítima reconheceu os réus como sendo os autores do delito; que,
não conhecia os réus e os viu pela primeira vez; que, na delegacia não
ouviu qualquer comentário acerca da conduta social  do réu;  que,  os
réus não portavam nenhum tipo de arma no momento da prisão; que, a
vítima narrou para o depoente que sentiu-se ameaçada com as palavras
dos réus e entregou o aparelho celular;” […] (sic).

Jorge Carlos Vicente de Carvalho (f. 100):

[…]  “que,  os  denunciados  estavam juntos  e  um deles  pediu  ao
declarante o celular para fazer uma ligação tendo a vítima dito que
não emprestava porque estava aguardando uma ligação da esposa;
que,  um dos réus insistiu e chegou em certo momento a tomar a
celular do declarante; que, um dos réus dava cobertura ao outro; que,
com a prisão dos réus o declarante recuperou o aparelho celular;
que, do momento do fato delituoso para o momento em que os réus
foram presos durou aproximadamente vinte minutos, pois o declarante
acionou  a  polícia;  que,  com  a  prisão  dos  réus  reconheceu  os
denunciados; que, reconhece o réu presente a esta audiência como
sendo um dos que praticou os delitos e que o mesmo estava em
companhia de um comparsa; que, não deu para perceber se um dos
denunciados estavam drogados ou embriagados;” […] (sic).

Conforme visto, inobstante tenha a d. defesa irresignado-se com o
lastro probatório, que a seu juízo é frágil, os elementos acima transcritos, ao contrário,
não deixam dúvidas de que o apelante, efetivamente, participou do delito narrado na
peça acusatória.

Impende  consignar  que  a  palavra  da  vítima  assume  especial
relevância nos crimes contra o patrimônio, geralmente cometidos às ocultas, mormente
quando tal versão, como no caso dos autos, tem respaldo no acervo probatório.
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Nesse  sentido  colaciona-se  entendimento  pacificado  na
jurisprudência.

Sobre o tema, assim se posiciona o Supremo Tribunal Federal3:

EMENTA:  AGRAVO  REGIMENTAL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA QUE
NEGOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  HABEAS
CORPUS. PREVISÃO DO ART. 192 DO RISTF. ROUBO MAJORADO
PELO  EMPREGO  DE  ARMA  DE  FOGO.  PERÍCIA  PARA  A
COMPROVAÇÃO  DE  SEU  POTENCIAL  OFENSIVO.
DESNECESSIDADE.  CIRCUNSTÂNCIA  QUE  PODE  SER
EVIDENCIADA POR OUTROS MEIOS DE PROVA. PRECEDENTES.
AGRAVO DESPROVIDO.
[…].
IV –  A majorante do art.  157,  § 2º,  I,  do Código Penal,  pode ser
evidenciada por qualquer meio de prova, em especial pela palavra
da vítima – reduzida à impossibilidade de resistência pelo agente –
ou pelo depoimento de testemunha presencial.
V – Agravo regimental desprovido. (grifamos).

Sem destoar, eis o STJ4:

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  ROUBO
CIRCUNSTANCIADO.  CONDENAÇÃO.  PROVAS  COLHIDAS
UNICAMENTE  NA  FASE  INQUISITORIAL.  RECONHECIMENTO
PESSOAL. RATIFICAÇÃO DE DEPOIMENTO EM JUÍZO. PALAVRA DA
VÍTIMA.  RELEVÂNCIA.  CONTATO  DIRETO  COM  O  AGENTE
CRIMINOSO. PRISÃO EM FLAGRANTE. POLICIAIS MILITARES. MEIO
DE PROVA IDÔNEO. ORDEM DENEGADA.
1. […].
3.  A palavra da vítima,  nos crimes às ocultas,  em especial,  tem
relevância na formação da convicção do Juiz sentenciante, dado o
contato direto que trava com o agente criminoso.
[…].
Ordem denegada. (grifamos).

A despeito  do valor  probatório  das declarações da vítima,  vale
mencionar  ainda  jurisprudência  do  Tribunal  Paraibano5,  que  segue  nos  seguintes
termos:

APELAÇÃO  CRIMINAL.  CRIME  CONTRA 0  PATRIMÔNIO.  ROUBO.
GRAVE AMEAÇA. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. ALEGAÇÃO DO
PRINCIPIO  DA  INSIGNIFICÂNCIA.  PEDIDO  DE  ABSOLVIÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE.  DEPOIMENTOS  HARMÔNICOS.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE INCONTESTES. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
- Em  tema  de  delito  patrimonial,  a  palavra  da  vítima,
especialmente quando descreve com firmeza a cena criminosa e
identifica  os  agentes  com  igual  certeza,  representa  valioso

3 (RHC  104583  AgR,  Relator(a):  Min.  RICARDO  LEWANDOWSKI,  Primeira  Turma,  julgado  em
26/10/2010, DJe-222 DIVULG 18-11-2010 PUBLIC 19-11-2010 EMENT VOL-02434-02 PP-00214). 

4 (HC 143.681/SP, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 15/06/2010,
DJe 02/08/2010).

5 TJPB – Acórdão do processo nº 20020080026244001 – Órgão (CÂMARA CRIMINAL) - Relator DES.
CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO – j. em 27/02/2013
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elemento de convicção quanto à certeza da autoria da infração.
- O anúncio de assalto e a simulação do uso de arma de fogo com
os dedos sob a veste bastam para configurar a grave ameaça descrita
no tipo do artigo 157, caput, do CP, já que causam o temor à vítima
exigido pela elementar.
- Não há falar-se na aplicação do princípio da insignificância às
hipóteses de roubo, ainda que pequeno o valor obtido com a subtração.
É que nesses crimes,  deve prevalecer  o  maior  desvalor  da conduta
sobre  o  eventual  menor  ou  nenhum  desvalor  do  resultado,  face  à
reprovabilidade da conduta impregnada de violência ou grave ameaça.
(grifamos).

Outra6:

CRIME CONTRA 0 PATRIMÔNIO – Furto qualificado – Rompimento de
obstáculo  –  Concurso  de  agentes  –  Materialidade  certa  –  Autoria
induvidosa – Condenação – Decisão incensurável – Manutenção.
- Nos  delitos  contra  o  patrimônio,  a  palavra  da  vítima,
traduzindo, inquestionavelmente, a verdade dos fatos, constitui-se
no  próprio  alicerce  da  acusação,  mormente  quando  em nada  é
desconstituída por contraprova idônea.
- Apelo não provido. (grifamos).

Como se vê, a condenação não é lastreada em conjecturas, como
afirma a combativa Defesa, mas em consistente comprovação da prática delituosa, cuja
negativa de autoria não se revela verossímil.

Assim,  seguramente  demonstrados  a  existência,  a  autoria  e  o
elemento subjetivo do tipo penal sub judice, não se acolhe a tese absolutória fundada
nas alegações de falta de provas.

DA DOSIMETRIA

Quanto à dosimetria, o decisum também não merece reparos.

A reprimenda foi fixada com exemplar acerto pelo d. magistrado a
quo,  em atenção às balizas, ao princípio da razoabilidade e proporcionalidade, não
havendo que se cogitar qualquer reforma neste ponto.

Ademais,  como  restou  consignado  na  sentença,  objeto  deste
recurso, a reprimenda foi aplicada no mínimo legal cominada ao tipo penal infringido,
de modo que, mantida a condenação, nenhum ajuste dosimétrico, teria o condão de
melhorar a situação do apelante.

DO REGIME

O regime inicial semiaberto foi bem fixado e não merece censura,
revelando-se,  efetivamente,  o  mais  adequado  para  o  vertente  caso.  É  disposição
expressa do art. 33, § 2º, “b”7 do Código Penal.

6 TJPB – Acórdão do processo nº 20020120757980002 – Órgão (CÂMARA CRIMINAL) - Relator DES.
JOÁS DE BRITO PEREIRA FILHO – j. em 05/03/2013 

7 CP – Art. 33 – A pena de reclusão deve ser cumprida em regime fechado, semi-aberto ou aberto. A de
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DA SUBSTITUIÇÃO DA PENA

Não preenchidos os requisitos dos artigos 44, inciso I8, do Código
Penal, não há que falar em substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de
direitos.

DA SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA

Os  pressupostos  do  ar  779,  do  Código  Penal,  também  não
restaram satisfeitos. Não há pois se falar em suspensão condicional da pena.

Logo,  vista  sob  qualquer  ângulo,  não  merece  prevalecer  a
pretensão recursal.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, nego provimento à apelação.

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás
de  Brito  Pereira  Filho,  em  face  do  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Márcio
Murilo  da  Cunha  Ramos,  Presidente  da Câmara  Criminal,  encontrar-se  adoentado.
Participaram  do  julgamento  os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Luiz
Silvio Ramalho Júnior,  relator, Carlos Martins Beltrão Filho, revisor, e Márcio Murilo
da Cunha Ramos. 

Presente à sessão o Promotor de Justiça convocado Amadeus
Lopes Ferreira.

detenção, em regime semi-aberto, ou aberto, salvo necessidade de transferência a regime fechado.
(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
§ 2º – As penas privativas de liberdade deverão ser executadas em forma progressiva, segundo o
mérito do condenado, observados os seguintes critérios e ressalvadas as hipóteses de transferência
a regime mais rigoroso: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
[…];
b) o condenado não reincidente, cuja pena seja superior a 4 (quatro) anos e não exceda a 8 (oito),
poderá, desde o princípio, cumpri-la em regime semi-aberto;

8 CP – Art. 44. As penas restritivas de direitos são autônomas e substituem as privativas de liberdade,
quando: (Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)
I – aplicada pena privativa de liberdade não superior a quatro anos e o crime não for cometido com
violência ou grave ameaça à pessoa ou, qualquer que seja a pena aplicada, se o crime for culposo;
(Redação dada pela Lei nº 9.714, de 1998)

9 CP – Art. 77 – A execução da pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) anos, poderá ser
suspensa, por 2 (dois) a 4 (quatro) anos, desde que: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
I  –  o  condenado  não  seja  reincidente  em crime  doloso;  (Redação  dada  pela  Lei  nº  7.209,  de
11.7.1984)
II – a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agente, bem como os
motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do benefício;(Redação dada pela Lei nº 7.209, de
11.7.1984)
III – Não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste Código. (Redação dada pela
Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
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Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13
de setembro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator
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